PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SAO LOURENCO - MG
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5.572

Dispoe sobre a X Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social do Municipio de Sao Lourenco/MG e da outras
providéncias.

O Prefeito do Municipio de Sao Lourenco, no uso de suas atribui¢des previstas no Art. 90, c.c. a
politica municipal de assisténcia social constante do Capitulo III, ambos da Lei Organica
Municipal — LOM; considerando o disposto na Lei Municipal n°. 2.019, de 20/12/1995;
considerando a solicitacdo formulada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social dirigida ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, configurada sob a forma do Oficio n°. 03/2015/CMAS,
solicitando a emissdo de Decreto Executivo dispondo sobre a convocacdo da “X Conferéncia de
Assisténcia Social” no Municipio de Sao Lourenco/MG; considerando a importancia do servico
de Assisténcia Social e ainda a difusdo dos trabalhos realizados pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social; considerando que cabe ao Executivo Municipal a deliberacdo da Politica de
Assisténcia Social, bem como criar meios que propiciem a troca de experiéncia entre oOs
representantes de diversas Entidades e os Conselheiros Municipais;

DECRETA:

Art. 1° A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social é o forum maximo de deliberacdo da
politica de Assisténcia Social em conformidade com o que dispde a Lei Federal n°. 8.742/73;

Art. 2° Conforme decisdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social, fica convocada a X
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Sdo Lourenco/MG.

Art. 3° A Conferéncia terd o seguinte tema central: “CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ, RUMO
A 2026.

Art. 4° A X Conferéncia de Assisténcia Social, serd realizada na Camara Municipal de Sao
Lourenco/MG, no dia 25/06/2015, com inicio as 12h30min e término as 18h00Omin.

Art. 5° A Conferéncia serd presidida pelo Prefeito Municipal e Coordenada pelo Secretirio
Municipal de Desenvolvimento Social e pelo Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

Art. 6° As normas da organizacdo e funcionamento da Conferéncia serdo expedidas e deliberadas
pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e publicadas pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

Art. 7° Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagdo.

Prefeitura Municipal de Sao Lourenco, em 21 de maio de 2015.
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